
SOCIEDADE  RECREATIVA

ALVORADA
COMINICADO

A SOCIEDADE RECREATIVA ALVORADA,  comunica aos  seus  associados,  em pleno gozo  de 
seus  direitos  estatutários,  em  consonância  com  o  capítulo  IX,  art.  55º  de  seu   Estatuto  Social, 
interessados  em  concorrer  as  eleições  para  diretoria  deste  Clube,   biênio  2026/2027,  que  estão 
abertas as inscrições de chapas, sendo o prazo limite às 18:00 hs. do dia 09 de dezembro de 2025 para 
entrega  das  mesmas  na  secretaria  do Clube  para protocolo, observando as disposições estatutárias.

Camaquã-RS, 03 de Novembro de 2025.

OSCAR ERAS DECAVATÁ NELSON SCHMEGEL
Secretário Presidente

SOCIEDADE  RECREATIVA

ALVORADA
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Camaquã-RS, 03 de Novembro de 2025.

OSCAR ERAS DECAVATÁ NELSON SCHMEGEL
Secretário Presidente

CONVOCAÇÃO

ORDEM DO DIA:
- ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA PARA BIÊNIO 2026/2027.

A SOCIEDADE RECREATIVA ALVORADA, atendendo ao que determina o Capitulo V, art. 25º do 
seu Estatuto Social,  convoca a todos seus associados quites com a tesouraria, em gozo de seus direitos 
estatutários,  para  Assembléia  Geral  Ordinária,  a  realizar-se  em sua sede social, situada na rua 3 de 
Outubro  nº  54,  nesta  cidade  de  Camaquã,  no dia 11 de dezembro do ano de 2025, às 20:00 hs. em 
primeira  chamada  com  a  presença  da  maioria dos sócios com direito a voto.  Não havendo quorum 
mínimo  exigido,  a  mesma será instalada às 20:30 hs. em segunda chamada, com qualquer número de 
sócios presentes, de acordo com o art. 28º do Estatuto Social.

SOCIEDADE  RECREATIVA

ALVORADA
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Camaquã-RS, 03 de Novembro de 2025.

OSCAR ERAS DECAVATÁ NELSON SCHMEGEL
Secretário Presidente

CONVOCAÇÃO

ORDEM DO DIA:
- PRESTAÇÃO DE CONTAS DO BIÊNIO 2024/2025.
- ENTREGA DE TÍTULOS PARA SÓCIOS HONORÁRIOS.

A Sociedade Recreativa Alvorada,  de acordo com o Capítulo V,  art. 26º,  letras H e I  do seu  Estatuto 
Social,  convoca  aos  associados  quites  com  a  tesouraria, com direito a voto, para Assembléia Geral 
Extraordinária que se realizará em sua Sede Social, sito a Rua 3 de Outubro nº 54, nesta cidade, no dia 
09  de  dezembro  do  ano  2025, às 20:00 hrs.  em  primeira chamada  com  a presença da maioria dos 
sócios com direito a voto. Não havendo quorum mínimo, conforme prevê o art. 28º do Estatuto Social, 
a mesma será instalada às 20:30 hrs. do mesmo dia em segunda chamada, quando  a mesma deliberara 
com qualquer número de sócios presentes com direito a voto.
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